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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          /2025. 

 

 
Dispõe sobre a manutenção do veto ao 
Projeto de Lei nº 128/2024 e dá outras 
providências.  
 

  

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo no uso 

de suas atribuições constitucionais, APROVA: 

 

Art. 1º - Fica MANTIDO o VETO apresentado pelo Poder 

Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 128/2024. 

  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, em ____ de _______________ de 2025. 

 
 
 
 

 
LUNANDA VAGO                                                   CLAUDINEI COSTA SANTOS 

PRESIDENTE                                                                   VICE - PRESIDENTE 
 
 

JORGE GUIMARÃES 
MEMBRO 
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JUSTIFICATIVA 

 

O veto dispõe sobre o Projeto de Lei nº 128/2024 que “FIXA OS 

SUBSÍDIOS DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

COLATINA PARA A LEGISLATURA DE 2025/2028”.  

Nos termos da Mensagem de Veto nº 011/2024 oriunda do Poder 

Executivo Municipal tem-se que o veto deve ser mantido tendo em vista os vícios 

em relação aos aspectos formais e materiais do projeto de lei, além de ponderar 

quanto aos termos da Notificação Recomendatória n° 11/2024, referente ao 

GAMPES: 2024.0032.0881-66, encaminhada pelo Exmo. Promotor de Justiça da 

1ª Promotoria de Justiça Cível, Dr. Sérgio Geraldo Dalla Bernardina Seidel. 

É de se destacar que, que considerando os aspectos legais 

apresentados no Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico do Município, 

esta comissão corrobora quanto a manutenção do veto do projeto de lei 

supracitado. 

Destarte, esperamos seja admitida esta proposição e submetida à 

deliberação do Douto Plenário desta Casa de Leis, do qual esperamos apoio e 

votação favorável.  

Sala das comissões, em _____ de _______________ de 2025. 

 
 
 
 

 
LUNANDA VAGO                                                   CLAUDINEI COSTA SANTOS 

PRESIDENTE                                                                   VICE - PRESIDENTE 
 
 

JORGE GUIMARÃES 
MEMBRO 
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